
    ir 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºê307/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESTADO DE GOIAS, DESEMBARGADOR JUAREZ' 

- TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS" 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
er e a me mt 

ARBITRAR, nos termos dos artigos 1º e 28, '! 

incisos Ve VI, da Resolução nº 11.261, de 11.05.82, do COLEN 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 12 (doze) diarias ao servidor 

requisitado, Sr. JOAO ALVES PEREIRA, no valor de NCz$250.00 ' 

(duzentos e cinquenta cruzados novos) cada, no período de 0 

a 12.11.89 e 02 (duas) diarias, ao motorista requisitado, Sr. 

ALUISIO CARLOS DA SILVA, no valor de NCz$ 250.00 (duzentos e 

cinquenta cruzados novos) cada, correspondente ao período de 

01 a 02.11.89, ocasiao em que estarao ausentes desta CAPITAL, 

procedendo a entrega das folhas de votação, relativas ao se- 

gundo TURNO das eleiçoes presidenciais de 17.12.89, nas Zonas 

564, 20a,984,682,84a,434,1284,302] 1402, 184,212,962,1064,974, ' 

832, 462 e 664. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 08 DIAS DO MÊS! 

DE NOVEMBRO DO ANO DE 1989. 
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T Jonpma do Cl 
DES. ds sá DE AZEREDO couTiNdo. / 

PRESIDENTE DO TRE/CGO.


